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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R E $ O L U Ç Ã O Nê.024/93~ 

O ISPÕE SOBRE ABERTURA DE CR.ÉD ITO SUPLEMENTAR POR 

TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

A -O PRESIDENTE DA CAMARA MUN IC IPAl DE CONCE IÇ~O DO 

CASTELO, Estado do Espiritó Santo, no uso de suas atribuiç~es 

legais, FAZ SABER, que a Edil idade APROVOU e ele PROMULGA a 

seguinte: 

Art. 1~- Fica anulado no vigente orçamento a am~ 

portância de CR$ 163;220,00 (cento e sessenta e tres mil e 

du:entos e vinte cruzeiros Reais), nas dotaç~es orçament~rias 

a seguir: 

01- CÂMARA MUNICIPAL 

01010010 .. 000- Aç~o Legislativa 
. ~ -~ . . .. 

J.1~2m0- Material de ~onsumo CR$ 20 .. 000,.00 

4 .. 1 .. 2.,Q.,. Equipamentos e Materiais 

Permanentes .......... ". e"' r.i .......... CR$ J 43 .0~0, 00 

Art .. 22~ Fica suplementado no vigente orçamento 

a importância de CR$ 163 .. 220,00( Cento e sessenta e tres m.i 1 

duzentos· e vinte cruzeiros Reais), na dotaç~o or9ament~ria: 

01- CÂMARA MUNICIPAL 

e 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 · Telefone: (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



() 

o 

r 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

O!OIOOIOeOOO- Ação Legislativa 

3~1~1&1~- Pessoal Civil CR$ 163m220,oo 

CR$ 163.220,00 

Arts 39- As despesas decorrentes do artigo ante­

raor correr~o por-conta da anulação parcial de 4iotaçâo or -
, . 

çamentar1a.., 

Art~ 4º- Esta Resoluç;o entra em vagor na data de 

sua pubJ icaç~o, revogando-se as disposiç~es em contrário. 

GABINETE DO PRES !DENTE' 15 DEZEMBRO OE 
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